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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRE§
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença

C0NTRATO N' 28.03.003 t2023

CONTRATO DE GE§TÃO NO 28,03.A03NA23, QUE
REGULAMENTA O GERENCIAMENTO E

EXECUÇÃO OnS ATTVTDADES E SERV|ÇOS DA§
REDES DE ATENÇÃO A SAUDE MUNICIPAL .
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE MILAGRE§,
ATRAVES DA SECRETARIA DA SAUDE - SIVIS E

O INSTITUTO ANANDUA.IA, QUALIFICADO
cot\rto oRGANIzAÇÃo §oclAl, NA FoRMA E

coNDrÇÕES A SEGUTR:

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Milagres, por intermédio da
SECRETARIA DA SAUDE-SMS, na qualidade de entidade supervisora, com sede
à Rua Josá Miguel de Figueiredo, S/N, bairro das Missionárias, neste município,
inscrita no CNPJ/MF sob no 07.ô55.27710AA1-00, neste ato representada pelo seu
Secretário $r. Gean Karlo Alves Feitosa, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG no 6234771 SSP/PE, órgãc expedidor SSPICE e registrado no, CPF
no A41.751.334-88, residente e domiciliado em Milagres/CE, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado o INSTITUTO ANANDUÁ-H, com
sede no endereço Rua Martinino Santana, 755, sala 01 , Tiradentes, CEP 63.031-
160, inscrito no CNPJIMF sob no 47.649.371-0001-48, neste ato representado pelo

seu Representante Legal, Sr. Francisco Dias da Silva Filho, brasileiro, casado,
portador da cédula de ldentidade RG no 990.291.818.00, órgão expedidor SSP e
registrado no CPF no 566.752.163-68, residente e domiciliado em Juazeiro do
Norte/CE, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente

CONTRATO DE GESTÃO, relativamente à gestão, operacionalizaçâo e execuçâo
das atividades e serviços das REDES DE ATENÇÃO A SAUDE MUNICIPAL -
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA, mediante as Cláusulas e condi$es
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO I.EGAL
I
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O presente CONTRATO rêge-se por toda a legislaçâo aplicável, especial rYtô nte
pela tei Municipal no 1.261 de 22 de fevereiro de 2A17 , em conformidade com os

princípios norteadores do Sistema Unico de Saúde - SUS, estabelecido* nas Leis

Federais no 8.080 de 19 de setembro de 1990 e no 8.142de 28 de dezembro de
1990, com fundamento na Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e
seguintes, que qualificou o lnstituto Ananduá-lA como Organização Social para o§

fins ora colimados.

CLÁUSULA SEGUNT}A - DCI OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÂO tem por objeto a gestão, operacionalização
e execuÇão, pelo CONTRATADO, das atÍvidades e serviços de saúde a serem

desenvolvidos nas REDES DE ATENÇÂO A SAUDE MUNICIPAL - UNIDADES DE

ATENÇÃO PRIMARIA, em conformidade com os padrÕes de eficácia e qualidade

descritos nos Anexos do Edital integrantes deste instrurnento, independenternente
de transcriçãa"

çLAU§ULA TERCETRA - DAS OBRTGAçÕES E RESPON§ABTLIDAnE D0
CüHTRÂTADO

Em cumprimento ao que foi pactuado, cabe ao CONTRATADO, além das

obrigações constantes das especificações explicitadas nos anexos do Edital e
daquelas estabelecidas na legislação referente ao Sistema Unico de Saúde - SUS,

bem como nos diplomas federal, estadual e municipal que regem a presente

contrataçâo, as seguintes:

1. Prestar, à população usuário do Sistema Unico de Saude - SUS, os serviços de

sat:de ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de

trabalho;

2. §elecionar seu pessoal de forma pública, objetiva e impessoal, nos termos do
regulamento propriü a ser apresentado pela CONTRATADA.

3. Dar atendimento exclusivo aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, nos

termos da legislação vigente;

4. Responsabilizar-se pela indenização de dano, devidamente comprovado,
decorrente de ação ou amissão voluntária ou de negligência, imperícia ou

imprudência, que sua equipe ffiusâr a pacientes, aos órgãos do Sistema Unico de

Saúde - SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens publicos

móveis e imóveis objetos de permissáo de uso, assegurando-se o direito de
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regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da
aplicação das demais sançôes mbíveis;

5. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos
causados por falhas relativas à prestação de serviços, nos termos do artigo 14 da
Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

6. Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações, propiciando
manutenção preventiva e conetiva predial e de equipamentos em conformidade
com o disposto nos respectivos Termos de Permissão de Uso, até sua restituiçâo
ao Poder Público, assim como aplicar os recursos financeiros que lhe forem
repassados exclusivamente com o propósito de atender as definiçôes deste
CCINTRATO DE GESTÃO;

7. Administrar os imóveis e os bens móveis que tiverem o uso permitido por meio
de Termo de Permissâo de Uso, que deverá definir as responsabilidades da
CONTRATADA, até sua restítuição ao Poder Público;

B. O Termo especificará os bens, o estado de conservação e definirá a§
responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e manutenção;

g. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da
permissão de uso, assim como as benfeitorias realizadas naqueles já existentes
serão incorporados ao patrimônio municipal, sem possibilidade retenção ou
retirada sem prévia autorização do Poder Público;

10. Os equipamentos e instrumental necessário para a realização dos serviços
contratados deverão ser mantidos pela GONTRATADA em perfeitas condiçÕes;

11. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes, que
porventura venham a $er adquiridos com rêcursos oriundos deste CONTRATO DE
GESTÃO ou recebidos em doação para instalaçâo nesta unidade, serâo
automaticamente incorporados ao patrimônio da Secretaria lvlunicipal de Saúde de
MILAGRES, devendo a CONTRATADA entregar a CONTRATANTE a
documentação necessária ao processo regularização da incorporação dos
referidos bens;

12. Deverá ser realizada a atualização cadastral do Mobiliário, lVlateriais ê
Equipamentos Permanentes e de lnformática, através de um inventário de todos os
equipamentos existentes, informando sua localização, o nome e tipo do
equipamento, assim como seu número de patrimônio. O Mobiliário, Materiais e
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Equipamentos Permanentes e de lnformática adquiridos com recursos do
CONTRATO DE GESTÃO também deverão ser objeto de patrimônio pelo Orgão
designado pela SIVIS;

13. Deverá ser mantida na unidade hospitalar uma ficha historica com as
intervençÕes sofridas nos equipamentos ao longo do tempo, especificando o

serviço executado e as peças substituídas;

14. Deverão ser enviadas à Sf\ilS copias de todos os contratos de prestaçao de

serviços firmados pela Organização Social, devidamente assinados, já na

prestação de contas reíerente ao primeiro trimestre do CONTRATO DE GESTÃO.

15. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores

repassados, ern caso de rescisão do presente CONTRATO O= GESTÃO;

16. Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação para auditoria
do Poder Publico, inclusive os seguintes comprovantes:

a) Pagamento de salários a empregados, incluídas as horas extras devidas e

outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os
salários; ou a repartição das cotas, em se tratando de cooperativas, até o quinto

dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto,
no ultimo câsCI;

b) Pagamento de vale-transporte e o auxílio-alimentação de seus empregados;

c) Anotações em Carteiras de Trabalho e Previdência Social de seus empregados;

d) Recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos, incluindo aqueles
relativos aos empregados vinculados ao Contrato.

17. Responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal

extra contratado para execução dos serviços inerentes às atividades da

CONTRATADA, ficando esta como a única responsável pelo pagamento dos
encargos sociais e obrigaçôes trabalhistas deconentes, respondendo integral e
exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a CONTRATANTE de quaisquer

obrigações, presentes ou futuras.

18. Uma vez constatada a existência de débitos previdenciários, decorrentes da

execução do presente CONTRATO DE GESTÃO pela ÇONTRATADA, quê résulte
no ajuizamento de reclamação trabalhista do Município de Milagres/CE, no polo
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passivo e como responsável subsidiário, a CONTRATANTE poderá das
parcelas vincendas, o correspondente ao montante dos valores em cobrança, que
serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de
insuficiência.

19. A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela

CONTRATANTE da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência
de débitos previdenciários ou relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço dos empregados da CONTRATADA para consecução do objeto dc
presente CONTRATO DE GESTÃO.

20. A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de
improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou

do débito previdenciário pela CONTRATADA.

21. Ocorrendo o término do CONTRATO DE GESTÃO sem que tenha se dado a
decisão final da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o

valor ficará retido e será pleiteado ern processo administrativo apos o trânsito em
julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida.

22. Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus diretores ou

empregados.

23. Encaminhar à CONTRATANTE para publicação, no prazo máximo de 90
(noventa) dias contados da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO,
regulamento proprio contendo os procedimentos para a contratação de serviços,
obras e aquisições necessários à execução do CONTRATO DE GESTÃO, bem
como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, de
forma atender aos princÍpios constitucionais do caput do art.37 da CRFB;

24. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente

CONTRATO DE GESTÃO;

25. Deverá, a CONTRATADA, respeitar a legislação ambiental pertinente e dispor
de toda a documentação exigida pelas normas legais;

26. Devolver à CONTRATANTE, após c têrmino de vigência deste CONTRATO DE

GESTAO, toda area, equipamentos, instalações e utensílios, em perfeitas

condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido,
substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação; 
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27. Êncaminhar, semestralmente, a relação de processos judiciais em que a

CONTRATADA figure como re e que contenham pretensões indenizatórias, bem

cornü as decisões que lhes foram desfavoráveis e os valores das condenaçôes^

28. Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cu.io uso lhe for
permitido;

29. Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, no todo ou em parte e às

suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato eín que se verificarem
vícios, defeitos *u incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou

fornecimento de materlais inadequados ou desconformes com as especificaçôes;

30. Assegurar a organização, administração e gerenciamento das 14 (quatorze)

Unidade de Atenção Primária, objeto do presente CONTRATO DE GESTÃ0,
através de técnicas adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura
funcional e a manutenção física das referidas unidades e de seus equiparnentos,
alêm do provimento dos insumos (materiais) e medicamentos necessários à

garantia do seu pleno funcionamento;

3,í. I\4anter em estoque um mínimo de materiais, peÇas e componentes de
reposição regular e necessários a execução do objeto do contrato;

32. Transferir, integralmente, à CONTRATANTE em caso de desqualificação e
consequente extinção da Organização Social de Saude, o patrimônio, os iegados
ou doações que lhe forem destinados para a realização deste CONTRATO, bem

como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de
assistência à saúde nas Unidades de Atenção Primária, cujo uso lhe fora
permitido;

33. Responsabilizar-se integralmente pela contraSo, dispensa e pagamento de
pessoal do CONTRATADO, inclusive pelos encârgos sociais e obrigações
trabalhistas decorrentes, em obediência aos preceitos legais;

34. Responsabilizar-se pela contrataçáo de serviços de terceiros necessários à

manutençâo das atividades nas Unidades de Atenção Primária, inclusive pelos

encargos fiscais e comerciais decorrentes, em obediência aos precêitos legais;

35. Manter nas Unidades de Atenção Primária o "Serviço de Atendimento ao
Cliente", que fornecerá dados para o Relatório Mensal de Atividades, bem como
analisará o nível de satisfação dos clientes das Unidades de Atenção Primária cujo
uso lhe foi permitido;
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36. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou aCI seu
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execuçâo
deste CONTRATO DE GESTÃO;

37. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes. O arquivo
médico deverá ser mantido em meio eletrônico, por prazo indeterminado, e em
papel por 20 anos, após o último registro, conÍorme resolução do CFM no

1639/2002;

38. Não utilizar ê nem permitir que terceiros utilizem o paclente para fins de

experimento científico ;

39. Atender os pacientes com dignidade ê respeito, de forma humanizada e

igualitária" primando sempre pela excelência na qualidade da prestação dos

serviços;

40. Afixar, em lugar de fácil visibilidade, material informativo no qual deve constar:
a condição de entidade qualificada como Organização Social de Saúde e, também,
a informaçâo da gratuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

41. Justificar, ao paciente ou ao seu representante as razões técnicas alegadas
quando da decisâo da não-realização de qualquer ato profissional previsto neste

CONTRATO DE CTSTÃO;

42. Aplicar o$ recursos iinanceiros que lhe forem repassados em estrita obediência
às disposiçôes deste CONTRATO DE GESTÃO;

43. Apresentar à CCINTRATANTE, por ocasião da solicitação de parcela rnensa[

do cronograrna de desemboiso, os dados da execução física das rnetas;

44. Cumprir as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, assegurando a guarda

nos documentos conforme prazos legais e o âcesso iÍvre e irrestrito à

CONTRATANTE e aos orgãos de controle, sendo a sua regularidade, condição
para a liberação de parcela do cronograma de desembolso;

45. Elaborar e submeter à apreciação da Comissão prevista na Cláusula Nona,
mensalmente, os balancetes e demais demonstrações financeiras que serão
encarninhados para a aprovação da CONTRATANTE e disponibilizaçáo aCIs

órgãos de controle;
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46. Comunicar por escrito à CONTRATANTE alteração que venha a ser feita em
seu E§TATUTO SOCIAL eiou REGULAMENTO;

47. Abrir conta bancária específica, em Banco da rede oficial, para fins de
mcvimentação dos recursos oriundos deste CONTRATO DE GE§TÃO, os quais
son"lente poderão ser movimentados para pagamento das despesas pertinentes às
metas e atividades previstas neste lnstrumento;

48. Disponibilizar à CONTRATANTE o acesso aos projetos relativos às
experiências inovadoras e exitosas de gestão com vistas a intercâmblo de
conheçimento e boas práticas;

49. O CONTRATADO deverá apresentar, sempre que solicitado pela

COI{TRATANTE, documentos comprobatorios do cumprirnento das obrigações
supracitadas, na forma de âtas, formulários, documentos fiscais, páginas
eletrônicas, prontuáríos, relatórios e/ou banco de dados, aplicando, quando
couberem, informaçÕes comparativas em séries historicas para possibilitar
parametrização e evolução das aÇÕes;

CLAUSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Com vistas ao cumprimento deste instrumento, compete à CONTRATANTE:

1. Designar, por meio de portaria, um gestor e/ou comissão gestora do
CONTRATO para orientar a CONTRATADA, acompanhando o desenvolvimento
das suas atividades, segundo programã, objetivos e rnetas definidos no
CONTRATC DE GESTÃO e garantindo todo o suporte político-institucional, eomo
representante do lVlunicípio, na execução e supêrvisão deste CONTRATC DE
GESTÃO;

2. Monitorar mensalmente e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, as
atividades do CONTRATADO, relativas à execução das metas deste CONTRATO
DE GESTÃO, bem romo verificar a manutençâo da capacidade e das condiçôes
enquanto entidade qualiÍicada como Organização Social de Saúde, para conÍirmar,
mediante emissão de atestado, se a mesma continua a dispor de suficiente
capacidade jurídica e nível técnico-assistencial para a execução do objeto
contratual;

3. Orientar, sempre que necessário, as açôes â serem desenvolvidas, emitindo
notas técnicas durante a sua execução e parecer conclusivo ao final deste
CONTRATO DE GESTÃO, sobre o cumprimento da prestação de serviços;
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4. Programar, nos elementos financeiros específicos do orçamento do Mu io,

os recursos necessários para custear a execução do objeto contratual, de acordo
com a SISTEMATICA DE PAGAMENTO em anexo ao Edital;

5. Assegurar, mediante prévio acompanhamento por sistema de informação, o
cumprimento do cronograma de desembolso dos recursos financeiros, pactuado e
constante deste CONTRATO DE GESTÃO;

6. Constituir Comissão de Avaliaçã0, cornposta por representantes da

CONTRATANTE que se reunirá, mensalmente, para a avaliação do cumprimento
das metas e das ações relacionadas a este CONTRATO DE GESTÃO confclrme
Anexo do Edital;

7. lnventariar e avaliar os bens móveis e imóveis que serão objeto de permissão de

direito de uso pela CONTRATADA;

B. Programar no orçamento, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do
presente CONTRATO DE GESTÂO, os recursos necessários, para fins de custeio
da execução do objeto contratual;

L Permitir o uso dos bens móveis e imóveis mediante Termo de Permissão de
Uso;

10. Reter repasse de recursos à CONTRATADA quando a CONTRATANTE for
demandada em nome proprio, primariamente, por condutas ilícitas e danosas
praticadas por agentes da CONTRATADA.

11. Emitir o Termo de Encerramento do Contrato, atestando o cumprimento das
condições contratuais, pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação;

Parágrafo primeiro O gestor ou comissão gestora indicada pela

CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelos esclarecimentos e informações
solicitadas por órgãos controladores;

Farágrafo segundo - A CONTRATANTE deverá encaminhar à CONTRATADA o
cronograma de reuniões mensais da Comissão de Avaliação a serem realizadas
durante a execução deste CONTRATO DE GE§TÃ0;

CLÁUSULA QUINTA . uGÊNCln

O prazo de vigência do CONTRATO DE GESTÃO será de 12 (doze) meses, a
contar de sua celebração, podendo ser, mediante termo aditivo, renovável

tl*
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sucessivamente, se atingidas, pelo menos, 70% (setenta por cento) das etas
definidas para o período anterior e, ainda, a indicação, garantia e aprovação dos
recursos orçamentários necessários para as despesas.

CLAUSULA SEXTA. DOS RECUR§OS FINANCEIROS

Pela prestação dos seruiços, objeto deste CONTRATO DE GESTÃO,
CONTRATANTE repassará a CONTRATADA, no prazo e condições constantes
neste instrumento e de acordo com o anêxo Xll do Edital, a importância global de
ate R$ 5.898.000,00 {cinco milhões, oitocentos e noventa e oito mil reais},
sendo os rêcursos provenientes de Receita de impostos e transferências - §aúde
e Transferência SUS.

Parágrafo primeiro - Alteração do montante constante no caput desta cláusula
implicará na revisão do Plano de Trabalho e cronograma de desembolso e deverá

ser firmada em competente termo aditivo;.

Parágrafo segundo - As despesas com a CONTRATADA correrão por co,nta da
dotaçâo orçamentária: 14A1-10301A024.2.452, Elemento de despesas:
3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica, de conformidade com o
contido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo terceiro - A CONTRATANTE poderá suspender os repasses dos
recursos destinados a este CONTRATO DE GESTÃO, ffiso sejam constatados,
por omsião dos trabalhos de avaliação, acompanhamento, monitoramento ou

auditoria, irregularidades ou desvios na aplicação dos recursos na forma da
legislação aplicável à espécie.

Parágrafo quarto - Os recursos financeiros para a execução do objeto do
presente CONTRATO DE GESTÃO, serão alocados para a CONTRATADA
mediante transferências oriundas do CONTRATANTE, sendo permitido à

CONTRATADA o recebimento de doaçôes e contribuições de entidades nacionais
e estrangêiras, rendimentos de aplicaçôes financeiras da Organização Social de

§aúde e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a suâ
administraçâo. Os excedentes financeiros deverão ser restituídos à

CONTRATANTE ou aplicados nas atividades objeto do CONTRATO DE GESTÃO,
desde que com previa aprovaSo da §euetaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SÉflMA - DAS COND|ÇÕES DE PAGAMENTO

d'
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILÂ
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença

O montante global mencionado no caput da Cláusula Sexta deverá ser o

ao custeio das despesas estimadas para o período subsequente a contar da
assinatura do Contrato.

Parágrafo primeiro - O valor de que trata o caput desta Cláusula, será repassado
a CONTRATADA, mediante a liberação de 12 {doze} parcelas mensais, com
valores fixos ou variáveis de acordo com as metas atingidas pela CONTRATADA,
conforme detalhado no anexo Xll do Edital, que integra o presente CONTRATO DE

GESTÃO;

Parágrafo segundo - O pagamento referente ao primeiro e segundo mês de
prestaçâo de serviços será realizado de forma integral atê o último dia do mês da
execução da ação;

Parágrafo terceiro - A partir do quinto mês os pagamentos acontecerâo conforme
o descrito no parágrafo primeiro desta cláusula, sendo que poderá incidir desconto
decorrente da análise da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do
Contrato de Gestão.

CLÁUSULA OTTAVA . DA PERMISSÃO DO DIREITO DE USO E DA
ADMTNTSTRÂçÃO DOS BENS PÚBLTCOS E DE PESSOAL

Os bens móveis e imóveis, equipamentos e instalaçôes deverâo ser objeto de
inventário e avaliação por parte da CONTRATANTE, para que, mediante
íormalização de contrato específico â ser assinado, possam ser cedidos a

CONTRATADA, a título de permissão de uso e pelo prazo de vigência do presente

CONTRATO DE GESTÃO, cabendo ao permlssionário mantê-los em perfeito

estado de conservação e usá-los exclusivamente para os fins previstos neste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os bens móveis, instalações e equipamentos cedidos ou
que venhâm a ser cedidos na forma prevista no caput desta Cláusula, bem como

aqueles adquiridos pela CONTRATADA poderão, mediante prévia avaliação e
manifesta autorizaçâo da CONTRATANTE, ser alienados e substituídos por outros
de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem
concomitantemente, mediante termo de doação exprêsso, o patrimônio do
Município, sob a administração da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo - Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, caberá à
CONTRATANTE:
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAG
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença

1. Manter o controle dos bens patrimoniais citados no caput desta Cláusula;

2. Facultado adquirir os bens móveis e imoveis e, também realizar as reformas que
venharn a ser necessárias à execução deste CONTRATO DE GESTÃO, podendo
ser facultado a CONTRATADA adquirir os bens móveis e imóveis e realiaar
reformas quando não impactarem prejuízo a execução do CONTRATO DE
GESTÃO e cumprimentos de suas metas;

Parágrafo Terceiro - Com vistas ao curnprimento desta Cláusula, caberá, ainda, a
CONTRATADA, utilizar e manter sistema informatizado de controle dos bens
patrimoniais;

Parágrafo Quarto - Fica facultada a CONTRATANTE ceder pessoal do seu
quadro de servidores, conforme previsão legal.

CLAUSULA NONA - DA FTSCALTZAÇÂC, DO ÂCOMPANHAMENTO E DA
ÀvALrAÇÃO nOS RESULTADO§

A CONTRATANTÊ constituirá por Portaria um Gestor do CONTRATO DE
GE§TÃO e/ou Comlssão Gestcra e umâ Comissão de Acornpanhamento e
Avaliação, que serão responsáveis pela fiscalização da execução deste
CONTRATO DE GESTÂO, cabendo-lhes a supervisão, o acompanhamento e a
avaliaçâo do desempenho da CONTRATADA, tudo de acordo com os objetivos e
metas constantes deste instrumento e das alteraçÕes que porventura venham a ser
efetuadas;

Parágrafo Prirneiro - A Comissão de Acompanhamento que trata esta Cláusula
reunir-se-á, mensalmente, a fim de proceder ao acompanhamento e às avaliaçÕes
parcial e final do cumprimento das metas estabelecidas neste CONTRATü DE
GESTÃO;

Farágrafo Segundo Os critérios para avaliação dos resultados a serem
utilizados pela Comissão de Avaliação estão contidos nos anexos do Edital que
integra este contrato, podendo ao longo da execução do presente CONTRATO DE
GESTÃO, ser adicionados e/ou modificados os critérios, observando a

consonância com os objetivos supracitados;

Parágrafo Terceiro Os valores cCIrrespondentes às metas executadas
parcialmente, segundo a avaliação de desempenho realizada pela Comissâo,
deverão ser liberados pela CONTRATANTE, conforme a proporcionalidade
definida no Anexo X - Sistemática de Avaliação do edital;
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILÂ
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença
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Parágrafo Quarto - Com o atesto do cumprimento das metas estabelecidas neste
CONTRATO DE GESTÃO, emitido pela Csmissão de Avaliação, os saldos
financeiros remanescentes poderão ser utilizados pela CONTRATANTE;

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condiçôes, métodos e processos de inspe$o, verificação e controle adotados pela

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Sexto - A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto dc
Contrato não exeluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem â
exime de manter fiscalização propria.

clÁu§utA DÉcrMA * DA pREsrAÇÃo oe coNTAS

A CONTRATADA elaborará ê apresentará à CONTRATANTE, relatórios
circunstanciados de execução deste CONTRATO DE GESTÃO,
quadrimestralmente, comparando as metas propostas com os resultados
alcançados, acompanhados dos demonstrativos da adequada utilizaçâo dos
recursos públicos, e de parecer técnico da Comissão de Avaliação sobre o período

ern questão.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer tempo, que a
CONTRATADA forneça informaçôes complementares e apresente o detalhamento
de tópicos constantes dos relatórios;

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá, mensalmente, realizar a prestação de
contas:

a) O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meío da entrega
mensal do Relatorio de Prestação de Contas contendo os anexos:

- Demonstrativo de Despesas;

- Demonstrativo de Folha de Pagamento;

- Dernonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica'

- Balancete Financeiro;
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILA
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença

a) Se houver descumprimento. ainda que parcial, das cláusulas do presente

contrato, inclusive do Edital, do programa, dos objetivos e das metas, decorrentes
da má gestão, culpa, doio ou violação de lei ou de Êstatuto Social pcr parte da
CONTRATADA;

b) Não atendimento às recomendações decorrentes da fiscalização, na forma da
Cláusula Décima;

c) Se forem praticados atos que ponham êm risco a fiel execução do objeto, o
alcance dos objetivos, a consecução dos resultados e o cumprimento de metas
definidas neste CONTRATCI DE GESTÃO;

d) Se houver alterações do Estatuto da CONTRATADA que impliquem em
rnodificações nas condições de sua qualificaçâo como Organização Social ou nâ

execução do presente CONTRATO DE GESTÃO;

e) Se a utilizaçâo dos recursos, oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO, estiver
ern desacordo com os objetivos estabelecidos no CONTRATO DE GESTÃO;

0 Pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente
inexequível;

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa será precedida de proce$sÕ

administrativa, asseEurado ü contraditario e a ampla defesa, com vistas à
prcmoção da desqualificação da Organização Social;

Farágrafo Segundo - No caso de rescisão do Contrato de Gestão e/ou extinção
ou desqualificação, a CONTRATADA de,verá:

a) Devolver ão Fatrimônio do Município, os legados ou doaçÕes que lhe foram
destinadas, os bens cujo uso foi permitido;

b) Êntregar a CONTRATANTE os moveis, utensílios e equipamentos adquiridos
pela CONTRATADA com os recursos financeiros repassados através deste
TONTRATO DE GESTÃO;

ci Devolver a CONTRATANTE os valores referentes à parte do objeto não
executada;

Parágrafo Terceiro Pela ínexecução total ou parcial do CONTRATO. DE

GESTÃO, bem como o cometimento de faltas que ensejem a rescisâo do
CONTRATO DE GESTÃCI, sujeitará a CGNTRATADA, garantida a prévia defesa, à
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILA
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença
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- Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos
recebidos, se houver.

b) O relatório de Prestaçâo de Contas deverá ser entregue a CONTRATANTE, até
o 10o dia útil do mês subsequente ao rnês de Reíerência;

c) No ato da prestação de contas deverão ser entregues as certidões negativas de
lN§S e FGTS, alóm do provisionamento de férias, décimo terceiro salário e
rescisâo dos funcionários contratados em regime CLT para execução do Contrato
de Gestão;

cLÁusuLA DÉÇIMA pRTMETRA - DA ÀLTERAçÃo, RENEGocnÇÃo ToTAL
E PARCIAL.

O presente CONTRATO DE GESTÃC poderá ser alterado, mediante revisã* das
metas e dos valores financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e

devidamente justificado, com a aceitação de ambas as partes e a autorização por

eserito do Secretário h/lunicipal de Saúde de MILAGRES, devendo, nestes câsCIs,

serern formalizados os respectivos Termos Aditivos.

Farágrafo Primeiro - Poderá também ser alterado para assegurar a manutenção
do equilíbrio econômico e financeiro do CONTRATO DE GESTÃO, na hipotese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porem de consequências
incalculáveis, netardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, em

ffiso de fcrça mãior, caso fortuito ou fato do príncipe, eonfigurando álea economica
extraord inária e extracontratual.

Parágrafo Segundo. Poderá haver renegociação anual do valor contratual
repassado, desde que documentalmente comprcvada a variação efetiva dos
custos de produção e dos insumos, elaborado pela Organização Social a ser
analisado e ratificado por parecêr da Comissão de Avaliação e aprovado pela

autoridade máxima do órgão supervisor.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA DA RrsclsÃo E DAs sANçÕEs
ÂDMINISTRATIVAS

O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser rescindido mediante acordo
entre as partes ou, administrativamente, sem prejuízo das medidas legais cabíveis,
nas seguintes hipoteses:
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAG
Estado do Ceará

Trabalho quetaz a diferença
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multa de mora de 2% (dois por cento) descontada sobre o crédito imediatamente
posterior a identificaçâo da irregularidade cometida, sem prejuíza da aplicação de

outras sanções administrativas previstas na legislação pertínente;

Parágrafo Quarto - A ocorrência de infração contratual sujeita a CONTRATADA,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o

contraditório e a previa e ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO,

apiicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas

não executadas. Nas reincidências esBecíflcas, a multa corresponderá ao dobro do

valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20%

(vinte por cento);

c) Desqualificação da entidade como organização social.

Parágrafo Quinto - As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades

impostas à COIITRATADA, inclusíve as perdas e danos ou prejuízos que a

execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos créditos que a

CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem

cobrança amigável serão cobrados judicialmente.

Parágrafo Sexto - Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a

juíza para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao

pagamento, além do principal do debito, da pena convencional de 10% (dez por

cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (urn por cento) ao mês,

despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em

20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIGIDADE

O presente lnstrumento será publicado pela CONTRATANTE, em extrato, no

Diário Oficial do Município.

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - DA DlvuLGAÇÃo

Êm razão do presente CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA obriga-se a

fazer constar identificações do Governo Municipal de Milagres e da Secretaria
Municipal da $aúde, nos seguintes locais:
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAG
Estado do Ceará

Trabalho que faz a diferença

1. Placas de identificação das Unidades de Atenção Primária;

2. Cartazes e/ou outros meios de divulgação da CONTRATADA;

3. Bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com recursos deste CCINTRATO

DE GESTÃO evidenciando, nos veículos, o uso exclusivo em serviço; e,

4" tulaterial didático e trabalhos publicados pela CONTRATADA, produzidos por

seu quadro de pessoal ou custeados com recursos deste CONTRATO DE

GE§TÃO,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS

No caso de haver paralisação das atividades da CONTRATADA, sob qualquer
hipótese, o &lunicípio de h/ilagres/CE, conservará a faculdade de assue"nir a

execução do PLANO DE TRABALHO nas seguintes modalidades:

1. Através da üONTRATANTE, a fim de evitar a descontinuidade da prestação dos
serviços de saúde;

2. Por meio dos orgãos competentes, com o intuito de realizar a fiscalização fÍsico-
financeira das atividades deste CONTRATO DE GESTÃO.

CLAUSULA DÉC|MA SEXTA - DA MODTFTCAçÃO

Com exceção do seu objeto, este CONTRATO DE GESTÃO poderá ser modificado
em quaisquer das suas cláusulas e/ou disposições, mediante Termo Aditivo e de

comum acordo entre as partes contratantes, desde que tal interesse seja
previamente manifestado por uma das partes, por escrito, em tempo hábil para

tramitação do referido Termo, obedecendo à validade deste lnstrumento.

Parágrafo Único a repactuação, parcial ou total deste CONTRATO DE

GESTÃO, formalizada mediante Termo Aditivo é, necessariamente, precedida de
justificativa das partes e poderá ocorrer, a qualquer tempo dentro da vigência do

contrato, para:

1. Adequação do PLANCI DE TRABALHO às demandas do sistema de saúde,
como decorrência de avaliações específicas de resultados obtidos em sua
execução;

2. Adequação à Lei Orçamentária Anual;
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3. Ajuste das metas resultantes de relatórios, parecêres e reuniôes das pa
através da comissão de avaliação

4. Adequaçâo das condiçôes contratuais às novas políticas de governo que
possam inviabilizar a execução do CONTRATO DE GESTÃO nas condições
originalmente pactuadas;

5. Cumprimento dos reajustes das contas públicas.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrlrA - DAs DtsposlçÕes FtNAts

É vedada a cobrança por serviços medicos, hospitalares ou outros
complementares da assistência devida ao paciente e a cessão total ou parcial do
Contrato de Gestão.

CLÁuSuLA DÉcIMA oITAVA. Do FoRo

Fica eleito o Foro dà cidade de Milagres, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer
dúvidas ou solucionar questões que não possam sêr resolvidas
administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO
DE GESTÃO em 2(duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fi de
direito e que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas

testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Milagres (CE), 28 de março de 2023

Gean o Alves Feitosa
Secretário hlunicipal de Saúde

Contratante
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Organização Social
Contratada
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